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AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR RESPONDEM OBJETIVAMENTE PELOS DANOS SUPORTADOS 
PELO ALUNO/CONSUMIDOR PELA REALIZAÇÃO DE CURSO NÃO RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, SOBRE O QUAL NÃO LHE TENHA SIDO DADA PRÉVIA E ADEQUADA INFORMAÇÃO. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  

 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 
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